
 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia -ALE/RO

CONTRATO Nº 0737227/2026/SEC-GERAL/ALERO

 

CONTRATO N. 006/2026/ALE

 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE RONDÔNIA (ALE/RO)  , inscrita no CNPJ sob o n. 04.794.681/0001-
68, com sede na Avenida Farquar, n. 2562, Bairro Olaria, nesta Capital, neste ato representada pelo Secretário-
Geral, ROGERIO GAGO DA SILVA , inscrito no CPF sob o nº 53 2-04, portador do RG n.º 9 4
SESDEC/RO, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa LINK CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA , inscrita no CNPJ: 23.114.739/0001-20, com sede no SRTV/Sul Q.
701 Bl. I Sala 533 Parte 287 - Ed. Assis Chateaubriand - Brasília/DF - CEP 70.340-906, doravante denominada
CONTRATADA, representada pelo MARCELO FELIPE LISBOA DE ALMEIDA , inscrito sob o CPF:
0 1-79 e RG: 3 7 SSP/DF, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
100.173.000026/2026-68, autorizado pelo Despacho 0698206, homologado pela Autoridade Competente, regido
pela Lei Federal nº 14.133 de 2021, e suas alterações posteriores, bem como à Resolução Legislativa nº 593/2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.    Aquisição de Solução de Segurança – Proteção de Perímetro para proteção adequada da infraestrutura de TI
da Assembleia Legislativa de Rondônia, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no
Termo de Referência.

1.2.   Especificação do objeto:

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO  DE
RONDÔNIA E A EMPRESA LINK
CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ITEM
DA ATA DESCRIÇÃO QNTD UND VLR

UNIT.
VLR

TOTAL

1 Solução de Proteção de Perímetro
Tipo I 2 UND R$

545.000,00
R$

1.090.000,00

2 Solução de Proteção de Perímetro
Tipo II 1 UND R$

54.000,00
R$

54.000,00

4 Solução de Gerenciamento
Centralizado (5 Equipamentos) 1 UND R$

108.000,00
R$

108.000,00
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1.3.    Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.    O Edital n° 90016/2025;

1.3.2.   A Ata de Registro de Preços n° 00011/2025;

1.3.3. O Estudo Técnico Preliminar 0699443; 

1.3.4.   A Proposta da Contratada registrada na Ata;

1.3.5.   Os demais documentos constantes do Processo Administrativo SEI n° 100.173.000026/2026-68.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1.    O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo
ser prorrogado da Lei nº 14.133/21.

2.2.   O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3.   A eventual prorrogação deve ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4.   Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.5.   O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1.    Condições de Entrega:

3.1.1.    Os equipamentos deverão ser entregues no Departamento de Almoxarifado da ALE/RO, localizada na
Avenida Farquar, n. 2562, Bairro Olaria, Porto Velho - RO , ou em outro local a ser informado previamente pela
ALE/RO, nos seguintes horários: 08:00 às 11:30 e 14:00 às 16:30.

3.1.2.   O prazo de entrega do objeto será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da assinatura do contrato.

3.1.3.    O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela
contratada, em até 24 (vinte e quatro) horas antecedentes ao prazo de vencimento da entrega, apresente os motivos
que impossibilite o seu cumprimento, caso haja.

3.2.   Garantia:

3.2.1.   A garantia está descrita em cada um dos itens que compõe a solução de proteção de dados.

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1.     O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

4.2.     Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

4.3.    As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se preferencialmente o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

4.4.    A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato;

4.5.     Subcontratação:

10 Serviços de Consultoria 100 HORAS R$ 730,00 R$
73.000,00

TOTAL R$
1.325.000,00
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4.5.1.    Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6.     Fiscalização:

4.6.1.      A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal(is) do Contrato, ou pelo(s)
respectivo(s) substituto(s) (Caput do art. 117 da Lei nº 14.133/21);

4.6.2.    A gestão e fiscalização do Contrato seguirão as disposições constantes do Anexo X da Resolução nº 598, de
30 de outubro de 2024, que dispõe sobre normas e procedimentos para as contratações de bens, serviços e obras no
âmbito da Assembleia Legislativa de Rondônia.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
5.1.    O valor da contratação é de R$ 1.325.000,00 (um milhão e trezentos e vinte e cinco mil reais);

5.1.1.     No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO
6.1.    Recebimento:

6.1.1.     Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

6.1.2.     Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

6.1.3.    O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar da entrega do objeto, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.1.4.     O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.1.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.2.    Liquidação:

6.2.1.    Recebida a Nota fiscal ou Nota fiscal/fatura ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, condicionado ao atesto do responsável pela fiscalização do fornecimento
do objeto, e manutenção das condições iniciais de habilitação;

6.2.2.    Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a).   o prazo de validade;

b).   a data da emissão;

c).   os dados do contrato e do órgão contratante;

d).   o período respectivo de execução do contrato;

e).   o valor a pagar; e

f).   eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

g).    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;

6.3.    Do pagamento:
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6.3.1.    O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da
nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente;

6.3.2.   No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
serão devidos pela ALE/RO encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), em regime de
juros simples;

6.3.3.   Forma de pagamento:

6.3.3.1.     O pagamento será realizado por meio de crédito em conta bancária, na agência e conta corrente indicados
pela CONTRATADA;

6.3.3.2.    Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, estão sujeitos, no que couber, as
retenções tributárias na fonte, tais como de imposto de renda, contribuição previdenciária e imposto sobre serviços
de qualquer natureza, dentre outros;

6.3.3.3.   O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.3.4.   No âmbito da ALE/RO deverá ser observado o disposto na Resolução Interna N° 395/2018 que regulamenta
a ordem cronológica dos pagamentos.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1.    O preço poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados do termo inicial, observada a variação do
Índice de Custo da Tecnologia da Informação - ICTI, ou por outro indicador que venha substituí-lo;

7.2.   O primeiro reajuste será devido após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento
estimado, assim considerada a data de conclusão da apuração do valor estimado da contratação, independentemente
da data da tabela ou sistema referencial de custos utilizado;

7.3.     Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste;

7.4.     Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo;

7.5.   O reajuste será realizado por Apostilamento.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1.   Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Contrato, Termo
de Referência, Edital de Licitação e Proposta do Contratado;

8.2.   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento contratual;

8.3.  Notificar a Contratada por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total
ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.4.   Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

8.5.   Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.6.   Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7.   A ALE/RO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1.     A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, Termo de Referência, Edital de
Licitação e Proposta do Contratado, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.1.1.     Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.2.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e/ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.3.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.4.     Sempre que solicitado, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.4.1.     Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.4.2.    Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.4.3.     Certidão que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
CONTRATADO;

9.1.4.4.     Certidão que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do CONTRATADO;

9.1.4.5.    Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.1.4.6.    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.1.5.    Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato;

9.1.6.     Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24
(vinte e quatro) horas;

9.1.7.     Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.8.     Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.9.     Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação;

9.1.9.1.   Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.1.10.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

9.1.11.    Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.12.     Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados;

9.1.13.     Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.1.14.     Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação de regência;

9.1.15.     Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.1.16.     Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.1.17.     Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
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9.1.18.     Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;

9.1.19.     Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.1.20.    Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas
e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.1.21.    Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
trabalho;

9.1.22.    Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução
do contrato;

9.1.22.1.     A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.23.    Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.24.    Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo- lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do contrato;

9.1.25.    Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.1.26.    Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.1.27.    Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando
for o caso;

9.1.28.    Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.1.29.    Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo
determinado;

9.1.30.    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.1.31.    Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.1.32.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.33.    Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1.     Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.     Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

a)   Der causa à inexecução parcial do Contrato ou outro instrumento hábil;

b)   Der causa à inexecução parcial do Contrato ou outro instrumento hábil que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)   Der causa à inexecução total do Contrato ou outro instrumento hábil;
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d)   Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e)   Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato ou outro
instrumento hábil;

f)   Praticar ato fraudulento na execução do Contrato ou outro instrumento hábil;

g)   Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)   Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2.    Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a)   Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato ou outro instrumento hábil,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b)   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

c)    Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

d)   Multa compensatória / indenizatória, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor contratado;

11.3.    Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, será aplicada
multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso, limitada a 10 %
(dez por cento) desse valor.

11.4.     A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5.    Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.7.     Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8.    Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida em conta da ALE/RO a
ser indicada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

11.9.    A aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 será realizada mediante processo
administrativo, assegurando-se à Contratada o contraditório e a ampla defesa, nos termos do procedimento
estabelecido na Resolução nº 593/2024, que disciplina os processos administrativos sancionatórios no âmbito da
Assembleia Legislativa de Rondônia.

11.10.    Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a)   A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)   As peculiaridades do caso concreto;

c)   As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)   Os danos que dela provierem para a Contratante;

e)    A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.11.      Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.12.     A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada,
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.13.      A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federais. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.14.      As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.15.      Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrente deste Termo de Referência ou de outros contratos administrativos que a
Contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1.     O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12.2.     Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1.     Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.2.2.     Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.     O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1.     Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.     A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.1.      Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.5.     O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.     Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2.    Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3.    Das indenizações e multas.

12.6.      A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

12.7.     O CONTRATANTE poderá ainda:

12.7.1.       Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.7.2.    Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.8.     O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
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13.1.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

13.2.    O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.    As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4.    As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.5.    Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. A despesa decorrente da aquisição correrá por conta dos recursos consignados a Assembleia Legislativa do
Estado de Rondônia na seguinte classificação:

Programa de Trabalho: 01 126 1006 2405 240501

Fonte de Recurso: 1500

Natureza da Despesa: 44.90.52.37 Equipamentos de TIC - ativos de rede

Empenho n. 2026NE000551

Valor: R$ 1.144.000,00 (Um Milhão e Cento e Quarenta e Quatro Mil Reais)

 

Programa de Trabalho: 01 126 1006 2405 240501

Fonte de Recurso: 1500

Natureza da Despesa: 33.90.40.11 ANUALIDADE A APROPRIAR LOCAÇÃO DE SOWTWARE DE TIC

Empenho n. 2026NE000552

Valor: R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais)

 

Programa de Trabalho: 01 126 1006 2405 240501

Fonte de Recurso: 1500

Natureza da Despesa: 33.90.40.09 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE TIC

Empenho n. 2026NE000553

Valor: R$ 73.000,00 (Setenta e Três Mil Reais)

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1.     Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
16.1.     O presente Contrato vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 90016/2025, a Ata de Registro
de Preços nº 00011/2025, constantes sob os códigos verificadores nº 0703556 e 0703461, respectivamente, do
Processo Licitatório SEI nº 100.173.000026/2026-68, como se aqui estivessem transcritos, vinculando-se, ainda, à
Proposta da Contratada.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE
17.1.     Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1.      Será mantida confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim consideradas as protegidas
por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11), eventualmente
compartilhadas na vigência do presente instrumento, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou
indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis;

18.2.      É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente
instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições
de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de outras obrigações legais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1.     O presente instrumento será firmado através de sistema de assinatura eletrônica, certificada pelo SEI -
Sistema Eletrônico de Informações da Assembleia Legislativa de Rondônia, garantida a eficácia das Cláusulas cujo
compromisso é assumido;

19.2.   As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da Administração decorrentes deste Contrato,
serão feitas pessoalmente, publicadas no Diário Oficial da Assembleia Legislativa de Rondônia ou encaminhadas
por e-mail, para o número ou endereço eletrônico indicado pela Contratada na documentação/proposta apresentada,
considerando-se recebida pelo destinatário/interessado, para todos os efeitos legais, na data da ciência, da
publicação ou no primeiro dia útil seguinte ao do envio pelos correios ou mensagem eletrônica;

19.3.     Fica expressamente vedada à vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que a Contratada
tenha ou venha a assumir.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
20.1.     Na forma do disposto do art. 92, § 1º da Lei 14.133/21, fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho,
Capital do Estado do Rondônia, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ASSINATURA
21.1.     Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, o qual, depois de lido, será assinado eletronicamente
nos termos da Lei 11.419/2006, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, através do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

Porto Velho/RO, 13 de abril de 2026.

 
CONTRATANTE

Assembleia Legislativa de Rondônia
ROGÉRIO GAGO DA SILVA

Secretário Geral
 
 

CONTRATADA
LINK CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

MARCELO FELIPE LISBOA DE ALMEIDA
Representante Legal
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO FELIPE LISBOA DE ALMEIDA, Usuário Externo, em
13/04/2026, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Gago da Silva , Secretário Geral, em 13/04/2026, às 14:01, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.al.ro.leg.br/validar, informando o código verificador
0737227 e o código CRC 1F2F130B.

Referência: Processo nº 100.173.000026/2026-68 SEI nº 0737227

Av. Farquar, 2562 - Bairro Arigolândia - CEP 76801-189 - Porto Velho/RO
Site www.al.ro.leg.br

Contrato n.° 006/2026/ALE (0737227)         SEI 100.173.000026/2026-68 / pg. 11

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.al.ro.leg.br/validar
file:///opt/sei/temp/www.al.ro.leg.br


DO-e-ALE/ROANO XV - Nº 71 16/04/2026

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/

1668
Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2026
Processo Administrativo nº 100.173.000026/2026-68

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: LINK CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

DO OBJETO: Aquisição de Solução de Segurança – Proteção de Perímetro para proteção adequada da infraestrutura de
TI da Assembleia Legislativa de Rondônia, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo
de Referência.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado da Lei nº 14.133/21.

DO PREÇO: O valor da contratação é de R$ 1.325.000,00 (um milhão e trezentos e vinte e cinco mil reais);

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da aquisição correrá por conta dos recursos consignados a
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia na seguinte classicação:
Programa de Trabalho: 01 126 1006 2405 240501
Fonte de Recurso: 1500
Natureza da Despesa: 44.90.52.37 Equipamentos de TIC - ativos de rede
Empenho n. 2026NE000551
Valor: R$ 1.144.000,00 (Um Milhão e Cento e Quarenta e Quatro Mil Reais)
Programa de Trabalho: 01 126 1006 2405 240501
Fonte de Recurso: 1500
Natureza da Despesa: 33.90.40.11 ANUALIDADE A APROPRIAR LOCAÇÃO DE SOWTWARE DE TIC
Empenho n. 2026NE000552
Valor: R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais)
Programa de Trabalho: 01 126 1006 2405 240501
Fonte de Recurso: 1500
Natureza da Despesa: 33.90.40.09 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE TIC
Empenho n. 2026NE000553
Valor: R$ 73.000,00 (Setenta e Três Mil Reais)

DO FORO: Na forma do disposto do art. 92, § 1º da Lei 14.133/21, ca eleito o foro da Comarca de Porto Velho, Capital
do Estado do Rondônia, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

DA ASSINATURA: Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, o qual, depois de lido, será assinado
eletronicamente nos termos da Lei 11.419/2006, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA,
através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Porto Velho/RO, 13 de abril de 2026.
CONTRATANTE

Assembleia Legislativa de Rondônia
ROGÉRIO GAGO DA SILVA

Secretário Geral

CONTRATADA
LINK CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

MARCELO FELIPE LISBOA DE ALMEIDA
Representante Legal

ADVOCACIA-GERAL
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Ato de Remanejamento nº 18/2026/SEC-PLAN/ALERO

Promove alteração no orçamento da Assembleia Legislativa do Estado
de Rondônia.

O Secretário-Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com fundamento no § 1º do art. 7º e no art. 8º da
Lei n.° 6.324, de 22 de janeiro de 2026 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2026,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover alteração no orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme base legal,
programação e valores a serguir especicados.

BASE LEGAL:
( X ) Ajuste de QDD – art. 7º, § 1º, da Lei nº 6.324/2026 (não incide no limite de 20%).
( ) Alteração de dotação orçamentária – art. 8º, I, da Lei nº 6.324/2026 c/c art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320/1964
(incide no limite de 20%).
( ) Despesa com pessoal – art. 8º, II, da Lei nº 6.324/2026 (não incide no limite de 20%).

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

REDUÇÃO DE DOTAÇÃO

Código Especicação Natureza da
Despesa

Fonte de
Recurso Valor (R$)

01.001.01.122.1020.2062 MANTER A ADMINISTRAÇÃO DAUNIDADE 33.90.39 15000 65.000,00

TOTAL 65.000,00

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO

Código Especicação Natureza da
Despesa

Fonte de
Recurso Valor (R$)

MANTER A ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 33.90.92 15000 65.000,00

TOTAL 65.000,00

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos administrativos internos a partir dessa
data, e efeitos externos a partir de sua publicação, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º A alteração orçamentária de que trata este Ato será registrada no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão
Fiscal – SIGEF, nos termos do art. 10 da Lei nº 6.324/2026.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO



Objeto:

1.1. Aquisição de Solução de Segurança – Proteção de Perímetro para proteção adequada da infraestrutura de TI da

Assembleia Legislativa de Rondônia, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo de

Referência.

Informação complementar:

Solução de Proteção de Perímetro Tipo I Solução de Proteção de Perímetro Tipo II Solução de Gerenciamento Centralizado

(5 Equipamentos) Serviços de Consultoria

   Contratos

Contrato nº 006/2026

Última atualização 17/04/2026

Local: Porto Velho/RO Órgão: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA

Unidade executora: 926919 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 100.173.000026/2026-68

Categoria do processo: Informática (TIC)

Data de divulgação no PNCP: 17/04/2026 Data de assinatura: 13/04/2026 Vigência: de 13/04/2026 a 13/04/2029

Id contrato PNCP: 04794681000168-2-000005/2026 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 07248660000135-1-000037/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 1.325.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 23.114.739/0001-20

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: LINK CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora

de Inclusão

c

Tipoc Baixarc
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